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A região onde hoje encontra-se o Bairro da Ponte Rasa era originalmente habitada 
por indígenas, sítios e chácaras, vindo a ser colonizado em seguida pela Família 
Bueno, através da demarcação de fazendas.  
Posteriormente, por volta dos anos 1940, iniciou-se a venda de terrenos para a 
população, principalmente nordestinos que vinham em busca de trabalho nas 
fábricas em Ermelino Matarazzo e São Miguel.  
A região, hoje, assim como seu entorno, ganharam grande projeção, vindo a se 
transformar em forte polo comercial regional. O centro da Ponte Rasa, localizado na 
Av. São Miguel, é um grande corredor que conta com agências bancárias, grandes 
magazines, lojas de variedades, depósitos, além de açougues, padarias e 
farmácias, e supre milhares de habitantes que ali vivem.  
Há ainda outro polo comercial de força considerável, localizado nas Ruas Dr. José 
do Amaral e Nhatumani, no Jardim Três Marias.  
O bairro possui hoje vida própria grande presença no contexto da Cidade de São 
Paulo, e a oficialização de uma data de comemoração de sua fundação é medida 
que virá a impulsionar o comércio e reforçar o senso de identidade da população 
local.  
Assim sendo, ante a motivação exposta, pedimos o voto favorável dos Nobres 
Membros da Câmara, por se tratar de medida de relevante interesse público.  
 


